
Dar a preferência, redu-
zir a velocidade ao ul-
trapassar e respeitar a

distância mínima de 1,5 me-
tro. São esses os deveres dos
motoristas – previstos, desde
1998, no Código de Trânsito
Brasileiro – sempre que os
carros, ônibus e caminhões
dividirem as ruas com as bici-
cletas. Essas obrigações, bem
como os princípios da Polí-
tica Nacional de Mobilidade
Urbana, agora têm de integrar
o conteúdo das aulas minis-
tradas em autoescolas de Per-
nambuco, a partir da entrada
em vigor, em abril deste ano,
da Lei nº 15.629/2015, origi-
nada de um projeto de lei do
deputado Pedro Serafim Neto
(PDT).

Presidente do Sindicato
dos Centros de Formação de
Condutores do Estado, Jorge
Viana garante que a medida já
está sendo respeitada pelos
instrutores . “Antes existiam
iniciativas pontuais de autoes-
colas, mas agora o conteúdo
tem sido exigido dos alunos
sistematicamente”, afirma. “O
conteúdo da disciplina não é
longo, ele já é cobrado nos
testes práticos do Depar-
tamento Estadual de Trânsito
(Detran), então não houve
resistência para a implemen-
tação”, explica. Desde julho
do ano passado, bicicletas
estáticas compõem o pátio de
provas do Detran, no Recife.
De acordo com o presidente
do órgão, Charles Ribeiro, a
medida pretende garantir que
os condutores em processo de
habilitação obedeçam às re-
gras. “Mais de dois mil instru-
tores de autoescolas do Estado
foram capacitados. Precisa-
mos formar motoristas com
foco no convívio sadio da bici-
cleta com os outros modais de
transpor-te”, aponta. 

Embora o Código de Trân-
sito estabeleça a máxima de

que no tráfego o maior cuida
do menor, na prática, pessoas
que se locomovem nos veícu-
los de menor porte ainda são
as que mais sofrem. Os últi-
mos dados do Sistema Único
de Saúde (SUS), reunidos pela
entidade sem fins lucrativos
Observatório do Recife, são de
2014. Os números mostram
que, na capital do Estado, qua-
se dois terços das mortes no
trânsito estão relacionadas a
pedestres, ciclistas e motoci-
clistas. Os óbitos diminuíram
quase pela metade desde o
início do levantamento, em
2010, mas ainda superam a
média de uma morte por dia
no Recife em decorrência de
acidentes automobilísticos.

A quantidade de feridos
no trânsito também tem regis-
trado melhoras ano após ano.

Entretanto, em 2014, chegou
a ultrapassar os 2,5 mil casos.
Integrante da Associação Me-
tropolitana de Ciclistas do
Grande Recife (Ameciclo),
Cristiane Crespo enxerga na
nova lei mais uma oportuni-
dade para fazer cumprir o que
já é determinado pela legisla-
ção de trânsito. A cicloativista
ressalva, no entanto, que ne-
nhum conteúdo ministrado
em autoescolas tem efeito pe-
dagógico maior que a oferta
de uma estrutura cicloviária
apropriada nas cidades. “As
leis precisam ser acompanha-
das de fiscalização. É preciso
controlar a velocidade dos
carros nas vias, o respeito às
ciclofaixas – para que não sir-
vam de estacionamento – e a
obediência à distância míni-
ma de 1,5 metro”, acrescenta.

Pedro Serafim Neto con-
corda. “Diariamente, cerca de
15 mil pessoas, a maioria
com poucos recursos finan-
ceiros, deslocam-se do subúr-
bio para o centro do Recife
usando bicicletas como alter-
nativa ao sistema de transpor-
te coletivo precário da Ca-
pital. Não se pode fingir que
esses cidadãos não existem”,
argumenta. “É imprescindível
educar e preparar melhor os
condutores para a realidade
das ruas.” 
ÔNIBUS - As exigências da
nova lei atingem, ainda, cur-
sos voltados a condutores
profissionais. O texto prevê
que capacitações e atualiza-
ções oferecidas por empresas
de transporte coletivo devem
abranger o assunto, além de
tornar obrigatórios cursos de

reciclagem para motoristas
que se envolvam em aciden-
tes com pedestres ou bici-
cletas – ou mesmo para pro-
fissionais denunciados nos
canais de comunicação dis-
ponibilizados pelos órgãos
fiscalizadores.

Presidente do Sindicato
das Empresas de Transportes
de Passageiros no Estado de
Pernambuco (UrbanaPE),
Fernando Bandeira assegura
que o conteúdo já compõe a
capacitação dos trabalhadores
do sistema de transporte pú-
blico da Região Metropolita-
na do Recife desde 2014. “O
investimento em treinamento
e campanhas educativas é
constante. Os profissionais já
passam por reciclagens perió-
dicas sobre direção defensiva,
atendimento aos clientes e

cidadania nos transportes”,
garante. 

O deputado Edilson Silva
(PSOL) – que, durante a tra-
mitação da matéria na As-
sembleia Legislativa, apre-
sentou a emenda que incluiu
a exigência referente aos
motoristas de ônibus – de-
fende o combate à “lei da
selva” no trânsito. “O projeto
original, uma iniciativa exce-
lente do deputado Pedro Se-
rafim Neto, tinha foco na
prevenção de acidentes. Co-
locamos numa perspectiva
mais abrangente, reconhe-
cendo os pedestres e ciclistas
como sujeitos de direito no
trânsito”, explica. “O veículo
maior não pode apenas
tomar cuidado com o menor,
mas aprender a conviver
com ele”, conclui.
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Dar a preferência e reduzir a velocidade na ultrapassagem são deveres que serão apresentados 
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PORTARIA Nº 441/16
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no Art.80, inciso I, da Lei nº 6.123/68 e no Ato nº 598/2015 de 11 de
novembro de 2015, publicado no DOE de 12 de novembro de 2015 e Ofício nº 068/2016, da Superintendência de
Planejamento e Gestão,
RESOLVE: designar o servidor RODRIGO MOREIRA CORDEIRO, matrícula nº 24.502, para responder
cumulativamente pela Superintendência de Planejamento e Gestão, Símbolo PL-SSC-1, durante o período do gozo
das férias da titular SHEILA CARINA DE AQUINO CUNHA, matrícula nº 28.964, no período de 01 a 30 de agosto de
2016.

Sala Austro Costa, 25 de julho de 2016.

CRISTIANE ALVES DE LIMA
Superintendente Geral
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